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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085



PROJETO DE LEI N° 107, DE 31 DE OUTUBRO DE 2017.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A VENDER BEM IMÓVEL DO MUNICÍPIO E DÁ PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º. Autoriza o Poder Executivo Municipal a promover a venda do bem imóvel de sua propriedade, constituído de “Uma fração de terras, sem benfeitorias, com área de 1.000,00 m², na localidade de Serra Alegre, com as seguintes confrontações: Ao NORTE, com Enir Schlemmer Parodi; ao SUL, com Enir Schlemmer Parodi; ao LESTE, com Enir Schlemmer Parodi; ao OESTE, com Enir Schlemmer Parodi”, conforme Matrícula nº 8827 do Cartório de Registro de Imóveis de São Pedro do Sul .

Art. 2º. O bem constante do artigo anterior será avaliado por uma Comissão de servidores designados especificamente para este fim, sendo que a venda se dará por concorrência pública na qual o valor do lance inicial será no mínimo igual ao da avaliação resultante.

Art. 3º. Qualquer pessoa poderá ofertar lances quando da realização de licitação para venda do imóvel, bastando, para tanto, ser pessoa física, apresentar Carteira de Identidade (RG), Cadastro de Pessoa Física (CPF) e negativa municipal; se pessoa jurídica, deverá apresentar comprovante de cadastro no CNPJ, inscrição estadual, em sendo o caso, negativa municipal e cadastro junto à Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul, caso seja empresa local.

Art. 4º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder aos atos necessários para a realização da alienação de que trata o Art. 1º desta Lei.

Art. 5º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria consignada no orçamento anual.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                   VICTOR DOELER,

        

      Prefeito Municipal

Silvana Tassinari Taschetto,              


Artur Sergio Haesbaert Filho,

   Secretária Municipal de Administração. 


                     Procurador Jurídico.

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI N° 107/2017.

Excelentíssimos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora:

A Administração Municipal encaminha, para apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei nº 107/2017, de 31 de outubro de 2017, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A VENDER BEM IMÓVEL DO MUNICÍPIO E DÁ PROVIDÊNCIAS.”
No presente projeto o Poder Executivo está solicitando autorização legislativa para a alienação, através de licitação, da área de terras pertencente ao Município, localizada na Serra Alegre, conforme consta na matrícula que ora se anexa.
Esta área, no ano de 2015, foi objeto de um Contrato de Cessão de Uso Gratuito, tendo como cessionária a Associação dos Moradores da Microbacia de Serra Alegre, onde foi instalado um secador de leito fixo.
Tendo em vista que a área respectiva encontrava-se ociosa, não havendo mais a exploração econômica do local, a Associação foi devidamente notificada para manifestar o seu interesse em continuar utilizando o imóvel, sob pena de ser formalizada a revogação da cessão. Ciente da notificação, a Associação, por seu representante legal, sr. Anatalício Parcianello, permaneceu silente, com o que, então, foi formalizada contratualmente a respectiva Rescisão – documentação inclusa.
Conforme a Lei n° 8.666/93, a forma de alienação de um imóvel público deve ser feita pelo Poder Executivo através de alienação autorizada pelo Poder Legislativo, sendo que, posteriormente será designada, através de portaria, uma comissão de servidores municipais efetivos para avaliarem o imóvel, objetivando a sua venda. 

Diante do exposto, esperamos ter justificado satisfatoriamente este Projeto de Lei, solicitando que seja recebido, analisado e votado por esta Casa, nos termos da Lei Orgânica Municipal, desde já colocando a Secretaria Municipal de Administração e a Procuradoria Jurídica do Município à disposição para quaisquer esclarecimentos acerca da matéria.

VICTOR DOELER,
                                                            Prefeito Municipal.
